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Prefeitura da EJtancia de S. ]o~ c.-'-'V - --· ·. , )d 

Em de de 195 

' 

L E I N Q 563 

A Câmara ~unicipal de são José dos Campos decre. 
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica a Prefeitura da Estância autori-
' - , ~ zada a conceder"' a Comissao Central de Esportes, um auxilio de 1.:.. - · 

~J 85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros), para fazer face às des . 
pesas com a participação da delegação desta cidade, nos Jogos do Va 

le do Paraiba, realizado em Hog:Í das Cruzes, e nos Jogos Abertos de 

Interior, a realizar-se em Setembro vindouro, na cidªde de Piracica. 
ba. 

Artigo 212 - Fica anulada na importância de CS--· 
QJ 85 . 000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros), a verba codificada sol 
nÚmero 211/8-89-2 - ~.a teriál Permanente, do orçamento vigente. 

, , 
Artigo 30 - O valor do presente credito sera co . 

berto com os recursos provenientes da anulação de que trata o artig< 
anterior . 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vi gor 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

"' - , Prefeitura da ~stancia de Sao Josedos 
9 de agosto de 1958. 

na data 

Campos , 

Dr. Donato /Eascare~~s Filho 
Prefejto sanitar1o 

e r 

Registrada e public~da na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos nove dias do mês de agosto de mil novecentos e cinquen 
ta e oito . 
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Chefe da S. E. P. 


